
Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SAPDR 

Serviço de Inspeção Municipal
SISBI-POA Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal

Trâmites Processuais Internos

O Trâmite processual interno do Serviço de Inspeção Municipal refere-se a todos 

os processos como Ex: (Auto de Infrações e termos), que podem ocorrer a Revelia, serão 

protocolados no sistema de protocolo municipal para oficializar o processo.

As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo 

de outras que, por lei, possam ser impostas por autoridades de saúde pública ou policiais. 

As multas a que se refere a presente instrução serão dobradas na reincidência e, em caso 

algum, isentam o infrator da inutilização do produto, quando essa medida couber, nem 

tampouco o isentam de ação civil e criminal.

O descumprimento  às  disposições  do  decreto  municipal  do  SIM e  às  normas 

complementares  será  apurado  em  processo  administrativo  devidamente  instruído, 

iniciado com a lavratura do auto de infração.

O  auto  de  infração  deve  ser  lavrado  pelo  Médico  Veterinário  do  Serviço  de 

Inspeção Municipal,  devendo  ser  claro  e  preciso,  sem rasuras  nem emendas,  e  deve 

descrever a infração cometida e a base legal infringida.

O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo 

proprietário do estabelecimento ou representantes da firma e por duas testemunhas.

Nota:  Sempre  que  o  infrator  se  negar  a  assinar  o  auto  de infração,  será  feita 

declaração a  respeito  no próprio auto,  remetendo-se uma das  vias  ao proprietário  da 

firma, responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada e mediante aviso 

de recebimento – AR.

No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido 

ou na impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada por publicação oficial. A 

assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, 

caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais.

A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo 

que a primeira será entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA



O infrator deverá entregar a defesa por meio de cópia física e deverá observar o 

horário de atendimento ao público do local a ser entregue, não será aceito defesa entregue 

por meios virtuais.

O  infrator  poderá  apresentar  defesa  ao  órgão  que  lavrou  o  auto,  em  até  15 

(quinze) dias após a lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância, 

caberá ao Secretário da Agricultura do Município.

Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município, 

caberá a empresa recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de 15 

(quinze) dias, cuja decisão final caberá ao Prefeito Municipal e/ou Vice-prefeito.

A  defesa  apresentada  pelo  infrator  será,  em  qualquer  caso,  protocolada  no 

SIM/POA, onde constará a identificação do servidor e a data de recebimento, e após, 

encaminhado ao Secretário da Agricultura do Município. O mesmo será feito com relação 

a recurso, porém este deve ser encaminhado ao Prefeito Municipal.

Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:

a)  - fora do prazo;

b)- entregues por meios virtuais;

c)- perante órgão incompetente;

d)- por pessoa não legitimada;

e) - após exaurida a esfera administrativa.

Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão 

será encaminhada ao setor responsável que procederá a cobrança da multa. O Município 

deve converter o valor da multa em URMA (Unidade de Referência Municipal).

O infrator, uma vez multado e encerrado o processo administrativo terá 30 (trinta) 

dias para efetuar o pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o competente comprovante 

de recolhimento à repartição.

O não recolhimento da multa  no prazo legal  implica na cobrança fiscal  a  ser 

promovida pelo respectivo Município, por meio da constituição de certidão de dívida 

ativa. Neste caso, poderá ser determinada a suspensão das atividades do estabelecimento.

A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a 

tenham motivado, dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o 

qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente 

multado no dobro da multa anterior, ter as atividades suspensas ou cancelado o registro 

ou relacionamento do estabelecimento.



Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização têm livre entrada a 

qualquer  dia  e  hora,  em  quaisquer  estabelecimentos  produtos  de  origem  animal 

registrados no serviço de inspeção.

O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e 

vinculado ao setor do Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na 

compra de equipamentos para uso do serviço de Inspeção.

Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme o modelo 
do programa de trabalho do SIM.
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 Execução das Ações de Inspeção e Fiscalização

O Sim é o responsável pela inspeção e fiscalização nos estabelecimentos registrados junto à Secretaria 

de  Agricultura,  Pecuária  e  Desenvolvimento  Rural,  seguindo  as  determinações  estabelecidas  no  decreto 

municipal nº 427/25 que abrangem todo o processo de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento, 

industrialização,  fracionamento,  conservação,  armazenagem,  acondicionamento,  embalagem,  rotulagem, 

expedição e transporte.

O serviço de inspeção e fiscalização abragem fiscalizações em caráter periódicos e permanentes nos 

estabelecimentos.  A inspeção  e  a  fiscalização  devem  abranger  requisitos  da  inspeção  tradicional  e  de 

autocontroles, que pode ser realizada em caráter permanente nos estabelecimentos que abatem as diferentes 

espécies  de  açougue,  de  caça,  de  anfíbios  e  répteis; e  realizada  em  caráter  periódico  nos  demais 

estabelecimentos registrados. Estes requisitos incluem:

a) Inspeção ant mortem e post mortem  de diferentes espécies animais conforme figuras I e II.
b) Verificação  do  cumprimento  da  legislação  no  que  diz  respeito  ao procedimento  de  registro  dos 

estabelecimentos (projetos e afins) e ao registro dos produtos beneficiados;
c) Coleta de amostras para as análises fiscais e avaliação dos resultados, visando a verificação da 

conformidade dos produtos (identidade e qualidade) e o combate à fraude;

d) Acompanhamento e  verificação dos mapas estatísticos  com dados de recebimento,  produção, 

destinação e comercialização dos produtos;

e) Acompanhamento  da resolução  das  não  conformidades  (verificação  oficial  dos  planos  de 

ação/resposta do RNC emitido), incluindo a apuração de investigação de denúncias de consumidores;

f)Verificações Oficiais dos Programas de Autocontrole das empresas; e

g) Adoção  de  ações  fiscais  (medidas  cautelares,  auto  de  infração,  interdição  total  ou  parcial, 

apreensão ou condenação de produtos, entre outros).

As fiscalizações são realizadas pelo médico veterinário oficial do SIM o qual registra em Termo de 

Fiscalização  em duas  vias,  sendo  a  segunda  via  da  empresa  fiscalizada  e  a  primeira  via  para  SIM.  Os 

intervalos poderão ser realizados conforme a classificação da análise de risco da empresa ou a critério do 

SIM.
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Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
SMAPA-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento - SIM- Serviço de Inspeção Municipal

MODELO DE FORMULÁRIO: ANTE MORTEM

PLANILHA DE INSPEÇÃO "ANTE MORTEM" 

ABATEDOURO ..………………………………...SIM/N°……………
Espécie:   bovinos (       )    ovinos (      )   bubalinos (   ).

REBANHO INSPECIONADO em _____/_____/_____, às ______:______ horas

N° dos 
lotes Macho Fêmea Procedência

Atestado (n°)

Sanitário
Anotações

(GTA)

Total TOTAL DE ANIMAIS:

Total de guias:

QUANTIDADE: CAUSAS:
1 – Animais liberados para a matança normal

2- Animais destinados à matança de emergência:

3 – Animais retidos para exame no curral de observação:

4 – Animais liberados do (s) dia (s) anterior (es) do curral de observação para matança de emergência:
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5 – Animais refugados:

a) por insuficiência de idade

b) por parto recente

c) por gestação adiantada

6 – Animais mortos nos currais:

Providência tomada:

7 – Animais mortos em viagem:

Providência tomada:

Observações:

Assinatura do Veterinário que realizou a inspeção "ante - mortem"
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Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
SMAPA-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento - SIM- Serviço de Inspeção Municipal

“POS MORTEM"

                              RELATÓRIO DIÁRIO  DE OCORRÊNCIAS NO ABATE DE: (  ) OVINOS   (  ) BOVINOS   (  ) BUBALINOS

 MATADOURO      S.I.M.                                    DATA: _____/_____/20____

Lote cfe. Seq.GTA

ÓRGÃO DOENÇA/ PROPRIETÁRIO

CABEÇA

Actinomicose

Actinobacilose

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

LÍNGUA
Glossite

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

Pericardite

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

PULMÃO

Asperição de Sangue

Asperição de Rúmen

Congestão

Enfizema

Hidatidose

Contaminação

FÍGADO

Cirrose

Fasciolose

Congestão

Hidatidose

Migração Larval

Perihepatite

Teleangectasia

Cisto Urinário

Congestão
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RIM Infarto

Litíase

DIAFRAGMA
Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

TRATO 
GASTRO 

INTESTINAL

Enterite Hem./Fis/Purulenta

Verminose

Contaminação

BAÇO Abcesso

Hidatidose

CARCAÇA

Abcesso

Actinobacilose

Adenite

Contusão

Contaminação

ÚBERE Mastite

Contaminação

SARCOCISTO

                                   Responsável pela Inspeção:                                                                                   

            Autuação e Aplicação de Penalidades

São realizadas com fulcro no Decreto Municipal nº 427/25 com a seguinte redação:

A infração a legislação referente aos produtos de origem animal sujeita o infrator às seguintes sanções:

a) – advertência: quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má fé;

b) – multa nos casos não compreendidos na advertência, poderão receber as seguintes gradações, infrações 

de leve, moderadas, graves e gravíssimas. Tendo como valor fixados em em legislação especificas.

c) – apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal: 

quando  não  apresentarem  condições  higiênico-sanitária  adequadas  ao  fim  a  que  se  destinam  ou  forem 

adulterados;

d) – suspensão de atividades: quando cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de 

embaraço a ação fiscalizadora;
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e) –  interdição  total  ou  parcial  do  estabelecimento:  quando  a  infração  consistir  na  adulteração  ou 

falsificação  habitual  do  produto  ou  se  verificar,  mediante  inspeção  técnica  realizada  pela  autoridade 

competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias previstas em normas técnicas;

f) – em caso de reincidência: o estabelecimento está sujeito à cassação do registro no SIM.

§ 1º - As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício ardil,  

simulação, desacato,  embaraço ou resistência à ação fiscal,  levando-se em conta,  além das circunstâncias 

atenuantes, a situação econômica financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 2º - A suspensão, cessará quando sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no 

caso  de  franquia  da  atividade  à  ação  da  fiscalização.  Decorridos  12  (doze)  meses  sem  atividades,  será 

cancelado o registro no SIM.

§ 3º - A interdição, poderá ser suspensa após atendimento das exigências que motivaram a ação.

§ 4º - Se a interdição não for suspensa nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) meses,  

será cancelado o registro no SIM.

As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo de outras que, por lei, 

possam ser impostas por autoridades de saúde pública ou policiais. As multas a que se refere a presente 

instrução serão dobradas na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da inutilização do produto, 

quando essa medida couber, nem tampouco o isentam de ação civil e criminal.

As multas a que se refere esta instrução não isentam o infrator da apreensão ou da inutilização do 

produto, da interdição total ou parcial de instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou 

do relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais medidas couberem.

 -  considera-se  reincidência,  para  os  fins  desta  instrução,  o  novo  cometimento,  pelo  mesmo 

transgressor, de infração pela qual já tenha sido autuado, julgada, e que não haja mais cabimento de qualquer 

recurso administrativo.

 - a ação civil e criminal cabe não só pela natureza da infração, mas em todos os casos que se 

seguirem à reincidência.

 - a ação civil e criminal não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas, a juízo do 

SIM/POA.
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 - a suspensão da atividade do estabelecimento, a interdição e o cancelamento do registro ou 

relacionamento são de competência do responsável do SIM/POA.

Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de transporte e de destruição dos produtos 

condenados.

Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de transporte dos produtos apreendidos e 

perdidos em favor da União que serão destinados aos programas de segurança alimentar e combate à fome.

Será aplicada a interdição total ou parcial, sem prejuízo a outras sanções.

Será aplicada a cassação do registro, sem prejuízo a outras sanções.

Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração detalhando a falta 

cometida,  o  artigo  infringido,  a  natureza  do  estabelecimento,  a  respectiva  localização  e  a  firma  

responsável. Existindo um controle interno das ações conforme modelo descrito na tabela I  a baixo.

          Tabela I.

INTIMAÇÃO/INFRAÇÃO/MULTA
Nº  SIM/SISBI ESTABELECIM

ENTO
Nº VISTORIA DATA 

VISTORIA
Nº AUTO 
INTIMAÇÃO

Nº AUTO 
INFRAÇÃO

Nº AUTO 
APREENSÃO

Nº MULTA DATA 
FINALIZAÇÃO 
PROCESSO

MULTA PAGA MULTA EM 
DÍVIDA ATIVA

OBSERVAÇÃO

Os Trâmites  Processuais Internos 

Modelos Documentos:

* Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, utiliza-se o AUTO DE 

INTERDIÇÃO, conforme figura I;

* Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE ADVERTÊNCIA, conforme Figura 

II;

* Para fins de suspensão de atividade, utiliza-se o AUTO DE SUSPENSÃO, conforme Figura III;  

* Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme Figura IV;

* Para fins de MULTA deve ser utilizado o AUTO DE MULTA, conforme Figura V.
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FIGURA I
AUTO DE INTERDIÇÃO

No                              /                

No dia                               de                           de                    , ás                               horas, no Município de

no  estabelecimento 
denominado                                                                                                            ,  registrado  no  SIM 
nº                     , de propriedade de                                                                                                            . O serviço 
de inspeção SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de interdição por constar

interditando
                                                                       , de acordo com o disposto (embasamento legal)

                                                                                                      . O mesmo fica proibido de

por um período

                                                                                                                             . O presente auto de interdição, 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do 
SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue a segunda via.

Assinatura e identificação do Autuante:                                                  Data: 

                                            de                                    de                        

Assinatura e identificação do Autuado:                                                                                             

                                                                                                                               

Ciente, recebi a 2ª via em                                                                     /           /
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Testemunhas:

FIGURA II

AUTO DE SUSPENSÃO

No                              /                

No dia                               de                             de                    , as                               horas, no Município de

                                                                                                                       ,no estabelecimento 
denominado                                                                                            , registrado no SIM nº , de propriedade 
de                                                                                                                                     .  O  serviço  de  inspeção 
SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de suspensão por constar

suspendendo
                                                                    , de acordo com o disposto (embasamento legal)

                                                                                                      . O mesmo fica proibido de

por um período

                                                                                                                             . O presente auto de suspensão, 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do 
SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue a segunda via.

Assinatura e identificação do Autuante:                                                  Data: 

                                            de                                    de                        
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Assinatura e identificação do Autuado:                                                                                             

                                                                                                                               

Ciente, recebi a 2ª via em                                                                     /           /

                                                                                                              

Testemunhas:

FIGURA III

                                    AUTO DE INFRAÇÃO

No        /             
Nome ou Razão Social:

Endereço / Bairro / Cidade:

CNPJ: No Registro SIM:

Dispositivo Legal ou Regulamentar Infringido (Capitulação):

Descrição da Infração:

Elementos de Convicção:
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Do que, para constar,  lavrei  este Auto de Infração em 2 (duas) vias,  encaminhando cópia ao infrator,  ficando o  
mesmo ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do ciente ou do recebimento deste,  
apresentar defesa escrita, como dispõe a portaria Nº 44 da Lei 9.784/99, sob pena do processo tramitar à revelia do 
autuado.

Assinatura e identificação do Autuante:

Data:               /               /      

Assinatura e identificação do Autuado:

Ciente, recebi a 1ª via em: 
                                                                                     
/  
                                                                                     
/  

Testemunhas:

    FIGURA IV
 TERMO DE ADVERTÊNCIA

Ao(s)       dia(s) do mês de                                                        do ano de                                   ,  no  Município  de 

Santo Antônio da Platina eu,                                                 

                           

                               pertencente ao quadro do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de 

que trata a Lei Municipal 2.310/25, regulamentada pelo decreto nº 409/25 e em atendimento  ao  despacho 

de        /      /      ,  fl(s)  do  Processo  Administrativo  nº

                                          de acordo com o decreto                                    notifico  que  após  o  julgamento  do 

processo administrativo, o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente no exercício de 

suas  atribuições,  após  parecer  jurídico  do  município julgou  procedente  o  Auto  de  Infração  nº 

                                               /                   , de     /    /      e, em conseqüência, de acordo com a legislação 

vigente, impõe ao(a)                                  SIM   nº                                                               

                                             CNPJ/CPF                                                                               situado(a) 

à                                                                          



Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SAPDR 

Serviço de Inspeção Municipal
SISBI-POA Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal

15

                                                        ,nº                           bairro

                                                        ,  Município  de  Santo  Antônio  da  Platina  PR  ,  a  sanção  de 

ADVERTÊNCIA.

Para constar lavrei o presente em 02 (duas) vias, por mim assinado e pelo(a)autuado(a).

Assinatura e Identificação

Ciente, recebi a 1ª via em,                                  de                                     de                         .

Autuado:                                                                                                                                                

Nome, assinatura, CI

1ª via – autuado, 2ª via – processo

FIGURA V

AUTO DE MULTA

Aos  ……………  dias  do  mês  de  ………………..  do  ano  de…………….no  Município 

de………………., a autoridade de Inspeção Industrial e Sanitária dos produtos de origem animal da 

Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e  Desenvolvimento  Rural  abaixo  nominada  e  assinada,  

considerando o constante no Auto de Infração nº……………., onde foi  constatada a infrigência 

ao(s)…….…………………………………………………………………………………………….artigos(s) 

em  que  incorreu…………………………….………………………………………………….CPF/CNPJnº 

………………………………………………….IE  nº……………………………………..com  endereço 

na………………………………………………………………………………………………………………...

no Município………………………………………...por……………………………………………………….

…………………………………………………………………………………………………………………….

………………………………………..



Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
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                                                                                                                 Autoridade

                                                                                       Nome:……………………………………
                                                                                       Matrícula:………………………………..

                                                                                         Ciente em….../….../……. 

                                                                                    …………………………………………...
Testemunhas:                                                                              Assinatura do Infrator

           1)…………………………………………………..
           Nome:…………………………………………….
           CPF:………………………………………………
           2)…………………………………………………..
           Nome:…………………………………………….
           CPF:………………………………………………
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